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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLlNAfl
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n" 250/2024

Rub.;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 28/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N» 250/2024

i

Aos 20 de Dezembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar | os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais
odontológicos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face á realização da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:DENTAL tPO LTDA

CNPJ: 50.567.060/0001-69 Telefone: (49) 3604-0023

Endereço: RUA RUDI HORST, SALA 12, .34, CENTRO, Iporã
do Oeste, Santa Catarina

E-mail: licitacao.ipo(ggmail.eom

Representante Legal: ELCI TRICHES BERTI
RG:

CPF: 828.231.039-53

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

37
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2%
C/ VASO CX C/50 UNIDADES

D LA Caixa 600 R$ 128,50 R$ 77.100,00

38
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 5/ VASO 3% CX
C/50 UNIDADES

DLA Caixa 150 R$ 135,00 R$ 20.250,00

39
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/
VASO CXC/50 UNIDADES

DLA Caixa 300 R$ 89,00 R$ 26.700,00

40
PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100

UNIDADES
MKLIFE Caixa 450 R$ 10,00 RS 4.500,00

41

1

ADESIVp 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA FGM

DENTSCARE
Unidade 300 R$ 20,00 RS 6.000,00

50 lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM FGM/Dentsc

are.
Caixa 150 RS 33,00 RS 4.950,00
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53

54

88

107

108

UM FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ

8ML E Uli/I MEDIDKOR DE PO
AGULHAI GENGIVAL ESTERIL,DESCARTAVEL,

canhão! de PL'STIC0 rosouEAVEL 30G

CURTA CX COM 100 UNIDADES

agulha; GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,

CANHÃO PLÁSTICO ROSOUEAVEL LONGA CX
COM 100 UNIDADES

KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO

C/ 07 UND

KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A

35% I

LIMA ENjDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO
INOX I

DFL Caixa 450 R$ 29,80 RS 13.410,00

DFL Caixa 150 RS 29,00 RS 4.350,00

TDV Unidade 300 RS 69,00 RS 20.700,00

ULTRANDT Unidade 75 RS 67,00 RS 5.025,00

EASY Unidade 45 RS 109,00 RS 4.905,00

Valor Total

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RS 187.890,00

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTIGIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCI/lDOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Cabçrá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecjdas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n" 14.133/2021.

4.6. Não,será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.
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4.7. Após a autorização do ORGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata; j

I

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou era decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos tennos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021; i

i
i

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.I.Í.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

i

6.1.1. jcaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sèrá
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajbsa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

í
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avaliem ^ conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

!
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

!

6.2.1. Nfâte caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato super\'eniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. Í3 do Decreto Municipal n" 064/2023.

!

6.2.4. Sè não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, confome previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. (!) ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contrat(!)s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

7. DO REMANE.IAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/2023.

ELCI Assinado de forma
digitaiporELCi Página 4 de7
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7.5. Conípetirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infonnados.

8. DO(S) LpCAL^Sj E PRAZO(S) DE EM REGA OE EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1.0 prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORiNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O règistro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;
I

10.2. A atja de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
i

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

ELCI Assinado de forma
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10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O ̂amecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

ll.DAS ASSINATUR/VS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contentar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/pu Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônicd, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinãdor SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 20 de dezembro de 2024.
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Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

PORTARIA NS 090, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Exonera o senhor Wander Cláudio Araújo Matos do cargo eletivo de
Conselheiro Tutelar e d

O PREFEITO MUNICI

á providências.
AL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO,

FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com ̂  Lei Municipal n^ 121/2014 e suas alterações,
CONSIDERANDO a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

(PAD) n^OOl, de 09 de dezembro de 2024, que resultou em condenação

definitiva do Conselheiro Tutelar Wander Cláudio Araújo Matos, Portaria
n-001, de 10 de janeirb de 2024;

CONSIDERANDO que a| decisão final do referido PAD foi devidamente
publicada no Diário Ofièal do Município em 27/12/2024;
RESOLVE;

Art. 1® Exonerar, a partir do dia 27/12/2024, o Conselheiro Tutelar
WANDER CLÁUDIO ARAÚJO MATOS, portador do CPF n» 851.158.353-04,
Portaria 001/2024 do exercício da função pública de Conselheiro Tutelar
do Município de Cedral/MA, em razão da condenação definitiva no PAD
n^ 001/2024, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 22 Determinar que a Secretaria Municipal de Administração e o

Conselho Tutelar adotem as medidas administrativas necessárias para
o cumprimento desta Portaria.
Art. 32 Esta Portaria jCntra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024. ,
FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal de Cedral/MA

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: 4be26e6ce842728ecd8e78555c3e2636

RESOLUÇÃO NB 009Í2024-CMDCA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

tutelar configura Infração disciplinar, considerando que vossa atuação

fere gravemente os princípios éticos e legais do cargo, sendo
Incompatível com a função de conselheiro tutelar.

Art. 22 - A convocação de Conselheiro Tutelar suplente observa
estrita ordem do resultado do processo de escolha
disponível.
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data d
Cedral/MA, 09 de dezembro de 2024.

WESLEY SANTOS COELHO

Presidente do Conselho Municipal dos Dl
Adolescente

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: 78f8acbbb9e552b95f32970f7ac4ce4c

Dispõe sobre a decisão sobre procedimento administrativo para
apuração de condutas praticadas pelo conselheiro tutelar WANDER
CLÁUDIO ARAÚJO MATOS.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cedral/MA, no uso de suas atribuições legais e,
' CONSIDERANDO Lei Municipal n2 121, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO relatório conclusivo disciplinas da comissão de
procedimento administrativo;

CONSIDERANDO o Art. 41 do ECA- Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO Resolução 231/2022 do CONANDA;
CONSIDERANDO reunião do CMDCA realizada no dia 09 de dezembro de

2024;

CONSIDERANDO a gravidade dos fatos;
CONSIDERANDO análise de defesa.

RESOLVE:

Art. 12; aplicar penalidade de PERDA DO MANDATO, conforme art. 46 III
e art. 50, inciso VII e V>ll da Lei n2 121/2014, a conduta do conselheiro

TERMO DE RETIFICAÇÃO A RESOLUÇÃO N» 009/2024, DE 09 DE

DEZEMBRO DE 2024.

APURAÇAO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR DE CONDUTA.

Pelo presente Termo de Retificação a resolução do CMDCA N2
009/2024, que dispõe sobre a decisão sobre procedimento

administrativo para apuração de condutas praticadas pelo conselheiro
tutelar WANDER CLÁUDIO ARAÚJO MATOS, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, vem por melo deste proceder a
seguinte retificação.
ONDE LÊ-SE: CONSIDERANDO relatório conclusivo disciplina da
comissão de procedimento administrativo;

LEIA-SE: CONSIDERANDO Relatório Conclusivo disciplinar da Comissão

de Procedimento Administrativo;

SUPRIMIR O TEXTO A SEGUIR: CONSIDERANDO O Art. 41 do ECA-

Estatuto da Criança e do Adolescente;

ONDE LÊ-SE: Art. 12; aplicar penalidade de PERDA DO MANDATO,
conforme art. 46 III e art. 50, inciso VII e VXII da Lei n2 121/2014, a

conduta do conselheiro tutelar configura infração disciplinar,
considerando que vossa atuação fere gravemente os princípios éticos e
legais do cargo, sendo incompatível com a função de conselheiro
tutelar.

LEIA-SE: Art. 12: aplicar penalidade de PERDA DO MANDATO, conforme

art. 46, Inciso III e art. 50, Inciso VII e inciso XVI da Lei n2 121/2014,

considerando que a conduta analisada praticada pelo conselheiro
configura Infração disciplinar e fere gravemente os princípios éticos e
legais do cargo, sendo incompatível com a função de conselheiro
tutelar.

As demais condições permanecem Inalteradas.

Cedral/MA, 17 de dezembro de 2024.

WESLEY SANTOS COELHO

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código Identificador: 101ae60b6bl414d843adc83al8cblea3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2024 - CPL/PMÇ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 047/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NB 28/2024 - CPL/PMC
PROCESSO NB 250/2024
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Aos 20 de Dezembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/()OTKi7, P^É^eio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n^(^âíSírTO Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESolVE registrar os
preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei ̂ 2 14.133/2023, do Decreto Municipal n2 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir: |

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos., especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 28/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento; não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) (Órgão Participante) e o{s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados,
em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 28/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48 Telefone: (99) 8517-4168

Endereço: AVENIDA JOSE OUVO SAMPAIO, 649, CENTRO,
Presidente Dutra, Maranhão

E-mail: DUTRAFARMAHOSPITALAR@GMAIL.COM

Representante Legal: Nicanorjales Neto
RG:

CPF: 753.262.053-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Vaior Unit. R$ Totai

1 BANDEjA CLINICA AÇO INOX 23X13CM ABC Unidade 160 R$ 21,10 R$ 3.376,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX Cl CABO GOLGRAN Unidade 160 R$ 8,90 R$ 1.424,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX QUINELATO Unidade 160 R$ 8,20 R$ 1.312,00

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX QUINELATO Unidade 80 R$ 33,10 R$ 2.648,00

7 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N^ 65 QUINELATO Unidade 80 R$ 73,20 R$ 5.856,00

8 FORCEPS ADULTO AÇO INOX NS 69 QUINELATO Unidade 80 R$ 72,50 R$ 5.800,00

9 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N^ 16 QUINELATO Unidade 80 R$ 72,50 R$ 5.800,00

10 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N^ 17 QUINELATO Unidade 80 R$ 77,90 R$ 6.232,00

11 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N^ 01 QUINELATO Unidade 80 R$ 66,99 R$ 5.359,20

26
PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO
INOX

HARTE Unidade 100 R$ 24,90 R$ 2.490,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX GOLGRAN Unidade 100 R$ 12,25 R$ 1.225,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX GOLGRAN Unidade 100 R$ 14,40 R$ 1.440,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX GOLGRAN Unidade 100 R$ 14,11 R$ 1.411,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX MILLENNIUM Unidade 100 R$ 11,50 RS 1.150,00

35 LIMA PRA OSSO Ns 2 SDI Unidade 100 R$ 29,69 R$ 2.969,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX DENTAL

CREMER
Unidade 100 R$ 73,96 R$ 7.396,00

42
PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA

FACE AZUL/VERMELHO
MAQUIRA Pacote 300 R$ 3,28 R$ 984,00

43
TIRA DE POLIESTER Cl 50 UNIDADES

DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES
3M Pacote 300 R$ 6,48 R$ 1.944,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 Cl AGULHA 2.0 SHALOM Caixa 450 R$ 27,06 R$ 12.177,00

47

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOjO Cl TUBO
13G DE PASTA BASE+llG DE PASTA

CATALIZADORA

DENTSPLY

SIRONA
Caixa 225 R$ 14,79 R$ 3.327,75

48 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA MAQUIRA Unidade 225 R$ 5,60 R$ 1.260,00

49
EDTATRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE

20ML
KDENT frasco 45 R$ 5,13 R$ 230,85

51 FLÚOR TOPICO NEUTRO NOVA DFL frasco 300 R$ 4,45 R$ 1.335,00

52

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL

CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA
CURTA CX COM 100 UNIDADES

PROCARE Caixa 150 R$ 35,76 R$ 5.364,00

56 ALGODAO HIDROFILO 500G NATHALYA Pacote 150 R$ 11,75 R$ 1.762,50
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57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 ^HARMATEX Rolo 75 R$ 55,49 R$ 4.161,75

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 ^HARMATEX Rolo 75 R$ 33,64 R$ 2.523,00

59
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

MAQUIRA Frasco 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50 /

4
60

película radiogràfica adulto E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

CARESTREAM Pacote 75 R$ 182,47 R$ 13.685,2^

62 SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML 5SWHITE Frasco 150 R$ 7,84 R$ 1.176,010 si'/C

63 DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO ASFER itros 150 R$ 78,37 R$ 11.75,3F /

64 BROCA CIRÚRGICA 701EM AÇO INOX MICRODONT Unidade 150 R$ 8,19 RS 1.228j^'/ c
65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX MICRODONT Unidade 225 R$ 13,72 R$ 3.087:04 <4 /

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZAVEL MICRODONT Unidade 750 R$ 1,27 R$ 952,50

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL MICRODONT Unidade 750 R$ 1,35 R$ 1.012,50

68 PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,78 R$ 834,00

69 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX KG SORESEN Unidade 300 R$ 1,83 R$ 549,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,36 R$ 708,00

71 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,29 RS 687,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,90 R$ 870,00

73 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,26 R$ 678,00

74
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO
INOX

KG SORESEN Unidade 300 R$ 4,20 R$ 1.260,00

75
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO
INOX

KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,33 R$ 699,00

76
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO
INOX

KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,60 R$ 780,00

79
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO
INOX

KG SORESEN Unidade 300 R$ 2,67 R$ 801,00

80
APARELHO ÚLTRASSONICO COM JATO DE
BICARBONATO

SAEVO Unidade 45 R$ 2.828,80 R$ 127.296,00

81
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
NI AÇO INOX

DENTSPLY

SIRONA
Unidade 300 R$ 4,08 R$ 1.224,00

82
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇAO
N2 AÇO INOX

DENTSPLY

SIRONA
Unidade 300 R$ 4,73 R$ 1.419,00

83
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
N3ÃÇ0IN0X

DENTSPLY

SIRONA
Unidade 300 R$ 4,99 R$ 1.497,00

84
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇAO
N4 AÇO INOX

DENTSPLY

SIRONA
Unidade 300 R$ 4,19 R$ 1.257,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇAO
N5 AÇO INOX

DENTSPLY

SIRONA
Unidade 300 R$ 3,72 R$ 1.116,00

87
KIT DE PONTAS DIAMÃNTÃDÃS PARA

ACABAMENTO FINO AÇO INOX
MICRODONT Unidade 300 R$ 71,96 R$ 21.588,00

89 LIMA K-FILE is SÉRIE 21MM C/ 06 UND KERRDENTAL Unidade 75 R$ 9,94 R$ 745,50

90 LIMA K-FILE 2S SÉRIE 21MM C/ 06 ÚND KERRDENTAL Unidade 75 R$ 9,69 R$ 726,75

91 LIMA K-FILE 1® SERIE 25MM C/ 06 ÚND KERRDENTAL Unidade 75 R$ 10,41 R$ 780,75

92 LIMA K-FILE 2® SERIE 25MM C/ 06 UND KERRDENTAL Unidade 75 R$ 11,47 R$ 860,25

93 LIMA K-FILE 1® SERIE 31MM C/ 06 UND KERRDENTAL Unidade 75 R$ 11,49 R$ 861,75

94 LIMA K-FILE 2^ SERIE 31MM C/ 06 UND KERRDENTAL Unidade 75 R$ 10,11 R$ 758,25

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 -

80 ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T Unidade 75 R$ 23,58 R$ 1.768,50

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T Unidade 150 R$ 19,28 R$ 2.892,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PROT Unidade 150 R$ 22,13 R$ 3.319,50

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T Unidade 150 R$ 24,64 R$ 3.696,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PROT Unidade 150 R$ 28,68 R$ 4.302,00

100
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE la SERIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
TANARI Unidade 150 R$ 27,81 R$ 4.171,50

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2^ SERIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
TANARI Unidade 150 R$ 27,81 R$ 4.171,50

102
SUGADOR ENDODONTICO DESCARTÁVEL COM

20 UND
SS PLUS Unidade 450 R$ 12,93 R$ 5.818,50

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO ASFER litros 150 R$ 7,27 R$ 1.090,50

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO ASFER litros 150 R$ 8,48 R$ 1.272,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX TECNODENT Unidade 750 R$ 4,62 R$ 3.465,00

106
KIT POSICIONADOR RADIOGRAFIÇO

ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL
MAQUIRA Unidade 45 R$ 50,01 R$ 2.250,45

109
LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER Ç/4 AÇO
INOX í

DENTAL

CREMER
Unidade 45 R$ 100,70 R$ 4.531,50

110 LIMA PRA OSSO Na 11 GOLGRAN Unidade 50 R$ 25,61 R$ 1.280,50
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111 ILIMA PRA OSSO N® 12 IGOLGRAN lUnidade 150 R$ 25,43 |R$ 1.271,>0^
Valor Total R$ 339.401,00 /c;.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigênpia da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderí
igual período, desde qde comprovado o preço vantajoso.

rogado, por

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).
!

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n" 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada
no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

í4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na áta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o ̂ rgão gerenciador e com os órgãos participantes.

I

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante,
atendidos os requisitos estabelecidos no §2» do art. 86 da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dia$, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de qu|e trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não
participante aceita peió ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada ̂  necessidade de justificativa de vantagem a adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de foi

incalculáveis, que invi
14.133, de 2021;

ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
abilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n®

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de
2021.

i

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
í

.  i
6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará o fornecedod para negociara redução do preço registrado.
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro
item registrado, sem ápiicação de penalidades administrativas,

6.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, casi
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedol
registro cancelado.

fordem de

I tiveram seu

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

í

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n^ 14,133, de 2021.

6.2. Na hipótese de O preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ap fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
ÓRGÃO GERENCIADÓR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133/2021 e editai.

6.2.3. Na hipótese dei cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, çaso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n® 064/2023,

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10,2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese dé comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no
subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^
14,133, de 2021.

i

7. DO REMANEjAMEjNTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades íprevistas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre (|s órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

1

!

7.2. O remanejamentq somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
'  i

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de rÇmanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do
Decreto Municipal n® 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓR
PARTICIPANTE, desde

8. DO(S) LOCAL(IS)

GÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada ficà obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida
pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para oi início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados
a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência -
Anexo II do Editai,

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

f tf íi^-icAoo rrc railt níe
r roL! rAf.4?.i!ío i ;f tp.v.c, )
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento^
prestação de serviçosj observadas as condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o^contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer cias hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar rçduziro seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanç|o prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n- 14.133/2021;
10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registrb de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelarnento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatC)S imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente,

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
I

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado,

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação,

I

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descomprime nto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções témbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que. convocados, não honrarem
o compromisso assurrtido injustificadamente após terem assinado a ata,

í

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
'' exceto nas hipóteseg em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo orgão part

11.3. O órgão ou en

cipante a aplicação da penalidade.

idade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a
necessidade de instai ração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presentje instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13,874/2019 e do Decreto n°
10,278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços
e/ou Contrato poderá [ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art, 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2,200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente
Ata de Registro de Préços, conforme o caso,

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 28/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das
empresas registradas! nesta /\ta.
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12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA,

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,'f^iÇ'
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento, E por estarem, assim, justas, as partes assinam o praií?nte.

Coiinas (MA), 20 de Dezembro de 2024.

rivileglado que

j

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR Nicanor jaies Neto

CPF n® 753.262.053-00

BENEFICIÁRIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: ad6f5920fb756a4b32e805dd95d68bl5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS N° 045/2024 - ÇPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N9 250/2024

i

Aos 20 de Dezembrci de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o ÇNPj n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empfesa(s) abaixo Indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PREDADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n® 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a Seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de materiais odontoíógicos.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 28/2024 -
CPL/PMC, que passà a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indica|)as neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃÔ (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 28/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

Representante Legal: AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR
RG; 5013541 S3P PI
CPF: 053.996,684-32

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição 4arca Unidade Quant. Valor Uniti RS Total

l PlNCA CLINiCA PI ALGOOAO EM AÇO INOX SAME Unidade 160 RS 9.60 P$ 1,536,00

5 E50URA ÍRIS RETA 15CM EM AÇO INCX SAME Unidade 80 Rs 18,00 RS 1.440,00

12 F0RCEP5 ADULTO AÇO INOX N' 150 •RODONTO Unidade 80 RS 63,00 R$ 5-040.00

13 ORCEPS ADULTO AÇO INOX N® 151 PRODONTO Unidade 80 RS 63.00 RJ 5.040,00

14 FCRCEPS ADULTO ACO INOX N« 18R PRODONTO Unidade 80 RS 63,00 R$ 5.040,00

15 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N« 18L PRODONTO Unidade 80 RS 63.00 RJ 5.040.00

16 FORCEPS INFANTIL ACO INOX 01 PRODONTO Unidade )0 RS 63,00 RJ 5.040.00

17 FORCEPS INFANTIL ACO INOX N® 02 PRODONTO Jnidade 30 RS 63,00 RJ 5.040.00

18 •ORCEPS INFANTIL AÇO INOX N® 03 PRODONTO Unidade iO RS 63,00 U 5.040.00

19 FORCEPS INFANTIL AÇO INOX N® 04 'RODONTO Unidade 30 RS 63,00 RJ 5.040,00

20 ALAVANCA RETA 5ELDIN SELOIN AÇO INOX 5AME Unidade 100 3S 20,65 RS 2.065.00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SEI DiN ACO INOX SAME Unidade 100 RS 20,65 RJ 2.065.00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX SAME Jnidade 100 RS 20,65 RJ 2.065.00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX SAME Unidade 100 RS 22,18 RJ 2.218,00

24
ISPATULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO
NOX

SAME Unidade 160 RS 8.97 RS 1.435.20

25
:OLHER DE DENTINA ESCAVM30RA N« 17 AÇO
SIMPLES E OUPUA INOX

SAME Jnidade 160 RS 6.56 RJ 1.049,60

27 ®INCA PORTA AGULHA MATHIEU INOX SOCIAL Unidade 100 RS 36,00 RJ 3.600,00

28
ESPATULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N® 24 AÇO
NOX

SAME Unidade 100 RS 8,00 RJ 300,00

29
CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12*6

^AVA Unidade 50 RS 95.60 RJ 5.736.00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX SAME Jnidade 100 RS 11,75 RJ 1.176,00

44 AaOO FOSFORICO 379i EM GEL Cl 3 SERINGAS ODONTOSUL 'acote 300 RS 1,32 RJ 396,00

45
=10 DE 5UTURA SEDA 3-0 C/AGUl HA ) .7 CX C/24
UNIDADES

ODONTOSUL Caixa 450 RS 3,60 RJ 1.670.00

55
ROLETE DE ALGODAO DESCARTÁVEL C/100
UNIDADES

MAXCIEAN Pacote 900 RS 2,58 RJ 2,322,00

51
50LUÇAO REVELADOPA RX FRASCO 475 £ 500
ML

ODONTOSUL 'rasco 150 RS 7,40 RJ l.llO.OO

77
®ONTA ülAMANTADA HAST£ UONGA 1014 AÇO

NOX
'AVA Unidade 300 RS 3,06 RJ 918,00

78
'ONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO
NOX

FAVA Unidade 300 RS 3.06 RJ 918,00

B6
3I10CA DE AÇO ESFERICA CA BAIXA ROTAÇÃO N
1/2 ACO INOX

MICRODONT Jnidade 300 RS 6.00 RJ 1,600,00

RS 74.589,80

EMPRESA; M(3C HENCAL LTDA í

CNPJ: 45.768.089/0001-79 i Telefone: (36) 97400-3869

Endereço: Rua Victor Andrade de Águia/. 1460,1460, santa cruz.
reresina, Piauí 1

E-mall: licitacaomdcmedical^gmad.com

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE
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4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Públita Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do forn ícedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

:

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãosiparticipantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens ddfe que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidcs os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da
Lei Federal n® 14.133/2021,

4.6. Não será conce^

tenha consumido

anteriormente.

(jiida nova adesão ao órgão ou entidade que não
ou contratado o quantitativo autorizado

'SSÍSSSSSSÍ.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

:

4.7.1. O prazo dq que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participánte aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensadá a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

' 5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventúal redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve p custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alíneai"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
na 14.133, de 202li

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais pu a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^
14.133, de 2021. j

I

5.1.3.1. No caso do leajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação:

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a p,
conforme critérios definidos para a contratação

6. DA NEGOCiAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da
Lei n^ 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a aiteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14,133/2021 e edital,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n^
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabiiize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades

-SI V www.famem.org.br
aBCWMÉ



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS municípios

SàO LUÍS, SEXTA * 27 DE DEZEMBRO DE 2024 * VOL. 18, Ns 3508/2024
ISSN 2763-860X

J  íjf-

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n= 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÀO
GERENCIADOR entrelos órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do regisljro de preços.

i
7.2. O remanejamentd somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou ebtidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento. !

7.4. Na hipótese de; remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Muhicipal n^ 064/2023.

I
7.5. Competirá ao ÓftGAO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redgção do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

í

8. DO(S) LOCAL(IS) É PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fiça obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereçoi contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acqrdo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do tiecebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO cancelamento DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinlar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do

contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir ias condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

ederal

se tornar superior àqueles praticados no mercácifí?

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do
nS 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse 12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
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por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostiiamento, a
presente Ata de Regisfro de Preços, conforme o caso.

i

12.2. Integra esta A^ta de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRR N® 28/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

i
12.3. Poderá haver rpodificações nos iocais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro dá comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento, E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 20 de Dézembro de 2024,

Ivan Rrudênclo da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Pt^nejamento
ÓRGÃO GERENCi/yjOR

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR
CPF ne 053.996.684-32

3ENEFÍCIARI0

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código'-identificador: 843ff551b7ef0e3elllf57f4ff6b3ab5

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: DENTAL IPO LTDA / . /i-f / h
CNPI: 50.567.050/0001-69 telefone: (4913604-0023 / / z

Endereço; RUA RUDl HORST, SALA 12. 34, CENTRO, Iporá tJo Oeste,
Santa Catarina

E-mall: ticitacao.ipo@gmail/^t;^í^ ^
Representante Legal: ELCITRICHES BERT)
RG:

CPF; B2S.231.039-53 4°/.cV /

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

(tem lescrlcão Marca Jnidade 3uant. Valor Unlt. RS Total

37
ftNESTf SICO MEPIVACAINA + EPINEFRINA 2% C/

VASO CX C50 UNIDADES
3LA Cai,. 500 RS 128.50 RS 77.100,00

38
«iNESTESlCO MEPIVACAINA SI VASO 3% CX C/SG

JNIDADES
DW Cai,. 150 RS 135,00 R$20,250,00

39
a,NE5TESlC0 LIDÓCAINA + EPINEFRINA C/VASO

:XC/50 UNIDADES
ÓLA Caixa 300 3S 89,00 R.S 26.700,00

40
>INCEL MlCROaRUSH DESCARTÁVEL C/100

JNIDADES
4K UFE Ca:xa 450 RS 10,00 RS 4.500,00

41 ÃDESIVO 2.1 PRIME BÜND 4ML PARA RESINA
-GM

DBNTSCARB
Jnidade 300 RS 20,00 RS 6.000,00

50

ONÓMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM

:RASC0 de PO lOG -f UM FRASCO LIQ 8ML E UM
4EDIDK0R DE PO

■GMflOentscare. c.,„ 150 RS 33,00 RS 4.950.00

53

4GULHA GENGIVAL ESTERIl.OESCARTAVEL,
ZANHAO DE PL STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA
cxcoMiOü unidades

DFL Caixa 150 RS 29.80 RS 13.410,00

54

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL
lANHÃO PLA.ST1C0 ROSQUEAVEL LONGA CX
:0M 300 UNIDADES

DFL Caixa 150 RS 29,00 RS 4,350,00

38
<rT PÜN'A5 DE ACABAMENTO E POLIMENTO Cl
D7UND

rov Jntdade 300 RS 69,00 R$ 20.700,00

107 <IT HiDROXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% ULTRANDT Unidade 75 RS 67,00 RS 5.025,00

106
JMA END0D0NT1CA 35,03 0USTER C/4 AÇO
INOX

EASy Unidade 45 RS 109,00 RS 4.905.00

Valor Total R$ 187.890,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 28/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N9 250/2024

Aos 20 de Dezembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o ÇNPJ n" 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sejde na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -
Coiinas - Maranhão, Cep. n° 55.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n^ 14.133/2023, do Decreto Municipal n^
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades

, com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Atajtem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futurai aquisição de materiais odontológicos.,
especificados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 28/2024 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras,

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicajdas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades. i

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços

registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Ns 28/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
abaixo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficiai (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipai n° 064/2023,

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata,

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem,

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes,

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar

www.famem.org.br 39/177



DIÁRIO OFICIAL .
DOS municípios

SàO LUÍS, SEXTA * 27 DE DEZEMBRO DE 2024 * VOL. 18, NS 3508/2024
ISSN 2763-860X

adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidqs os requisitos estabelecidos no §2^ do art. 86 da
Lei Federal ns 14.133/2021.

4.6, Não será conce

tenha consumido

anteriormente.

(jlida nova adesão ao órgão ou entidade que não
ou contratado o quantitativo autorizado

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa): dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de' que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

i
4.8. Fica dispensad^ a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatoá imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que in^^iabllizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea! "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
ns 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese d
ou repactuação sob
14.133, de 2021.

; previsão no edital de cláusula de reajustamento
e os preços registrados, nos termos da Lei n®

praticado no meri
GERENCIADOR conv

preço registrado

6.1.1. Caso não ace

mercado, o forneced

GERENCIADOR comunicará aos órgãos e

firmado contratos decorrentes da ata de reg\
avaliem a conveniência e a oportunidade de díii'
com vistas à alteração contratual, observado o
Lei n^ 14.133, de 2021.

Tisra que

negociação

^osto no art. 124 da

5.1.3.1. No caso do |-ea|ustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação,

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
cado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
jcará o fornecedor para negociar a redução do

te reduzir seu preço aos valores praticados pelo
)r será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIÃDOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n»
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n= 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO 7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
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CO ou ooHürmeio

coi,.<aicis úteis, a

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipai 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer ijedução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCALdSj E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
!

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo íl do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado:

10.1.4. Descumpririas condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

I

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado:

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
' ns 14.133/2021:

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

10.2. A ata de registrb de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência:

10.2.2. Pelo cancelanhento de todos os preços registrados:

10.2.3. Por fato supérveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente:

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de siibstancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de caficelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administi^ação, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por mei
eficaz para apresentar defesa no prazo de
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N2 28/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 20 de dezembro de 2024.

Ivan Prudéndo da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Pianejamenfo
ÓRGÃO GERENCIADOR
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